
ESTADO DO PIAUí

Gâmara Municipal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENGIA

l cÂtuena MUNICIpAL DE TERESINA. LEI N. DE DE

APROVA:
Dispõe sobre a seleção de Diretores e de Diretores-
Adjuntos das Unidades de Ensino da Rede Pública
Municipal de Teresina, e dá outras providências.

O PREI.'EI1'O MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí:
Faço saber que a Câmara Municipal de l'eresina aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l" A gestão democrática nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação
Infantil - CMEIs da Rede Púrblica Municipal de Ensino de Teresina será exercida em
conformidade com o inciso VI, do arÍ.206, da Constituição Federal; com o inciso VIII, do art.3o
e afi. 14, da Lei Federal no 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e com o art. 74, da Lei Federal no

14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e

Desenvolvitnento da Educação Básica e de Valorizaçáo dos Profissionais da Educação -
FLINDEB, em observância aos seguintes princípios:

I - autonomia das Unidades de Ensino na gestão administrativa, financeira e pedagógica,
em consonância com a legislação específica;

II - lir r e: olganização dos segrncntos da comunidade escolar;
III - parti«:ipação dos segmcntos da cornunidade escolar nos processos decisórios em

orgãos colcgiados;
IV - transparência dos me<.:anismos administrativos, financeiros e pedagógicos;
V - valorização dos profissionais da educação;
VI - plr.rralidade no reconhecimento e valorização da diversidade de opiniões, experiências

e perspectivas dentro da comunidade escolar, promovendo um ambiente de respeito e diálogo.

Art, 2" O cargo de Diretor e de Diretor-Adjunto das Escolas Municipais e Centros
Municipais dc liducação Infantil - CMEIs, nos termos da legislação municipal, são cargos
públicos cornissionados, de livre nomeação e exoneração, de natureza jurídica transitória,
nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal dentre os candidatos previamente
aprovados na selcção regida por esla Lei, que acontecerá em duas etapas:

I - F.tapa l: avaliação de mcrito e de descntpenho;
II - F)trLpa II: consulta à conrrrrridade escolar. Fl :( Z\0tlÍ/'^
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ESTADO DO PIAUí

Gâmara Municipal de Teresina
cABTNETE DA pnesloÊNcn

A CAMARA MUNICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:
§ 1" (,'ontpctc à Sccletaria N[unioipal de Educação - SEMEC regulamentar os critérios

regras para u rcalizaçito clas etapas rla seleção indicadas nos incisos I e II, do caput deste artigo.

§ 2" A ttomeação do candicliúo aprovaclo na Seleção, nos termos desta Lei, não altera
ttatureza.jurídica clo cargo de provir.ncnto em comissão de Diretor e de Diretor-Adjunto.

§ 3" Flaverá Diretor-Adjunto nas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de
Ensino de Teresina a partir de 15 (quinze) turmas ativas.

Art. 3" Sotttente poderá participar da seleção o candidato que possua cargo efetivo de
professor ou cle pcdagogo, que estcjtr en-r efbtivo exercício na Unidade de Ensino de interesse, e

clLle comprov'e. cuntulativamertte, no ato da inscrição, os seguintes requisitos:

I - possuir cLrrso sllpcrior cur l,ioenciatura Plena;
ll - tcr Jisltonibilidade dc -10 icluarenta) horas ser.nanais para o exercício da função;
III - contat'cont, pelo nre11os,.3 (três) anos de efetivo exercício do magistério;
IV - nào possuir sentençtr clirninal condenatoria transitada em julgado;
V - assittat' l'ermo de Cotrpron-risso, comprometenclo-se a cumprir o Contrato de Gestão,

caso seja norncaclo;
VI - rtiro tcr sofrido qr"ralqucr 1;enalidade administrativa disciplinar, apurada em inquérito

adrninistrativo, t.tos úrltimos 5 (cinco) uu1os, nos termos dos arts. 736 e t40, da Lei n' 2.138, de 21

de.jtilho de 19c)2:

VII - declarur cstar apto a movirnentar conta bancária junto às instituições financeiras;
VIII - estar et-u dia corn a entrega de documentos escolares, de acordo com os prazos

estipr"rlados pela SIIMEC, ern caso de exercício anterior do cargo;
IX - estar adimpler-rte com as prestações de contas relacionadas aos recursos financeiros

repassados pela Sccretaria Municipal de Educação, pelo Ministério da Educação e pelo Fundo
Nacional de l)escttvolviuTento da lrdLrcação, elr caso de exercício anterior do carg<,r.

P:rrágr':rÍir úrnico. Ilnsc.jará crn clcstituição do cargo a inobservância dos incisos V a IX, do
t'crltul dcste iiltigo. ciLtrante o exclcicio do cargo de Diretor, e de Diretor-Adjunto, após o devido
processo legal. assegurados o cor-rtraditório e a ampla defesa

folwL

Palácio Senador Chagas Rodrigues
Av. Marechal Castelo Branco, 625 - Cabral - Teresina (Pl)

CEP 64000-81 0 Fones: (86) 3221-4961 I 4925 - Fax: 3221-0748

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
com o identificador 330033003500330038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DO PIAUí

Gâmara Municipal de Teresina
cABTNETE DA pnesloÊNcn

e cÂuennMIlNICIpAL DE TERESINA. LEr No DE DE

APROVA:
Art.4" Os candidatos selecionados, nos termos desta Lei, umavez nomeados, exercerão o

cargo comissionaclo de Diretor c de Diretor-Adjunto das Escolas Municipais e dos Centros
Municipais cle Edurcação Infantil - CMEIs pelo prazo de 3 (três) anos e terão assegurados o
alàstamento integlal de sua carga hurária em sala de aula.

§ l" O prazo estabelecidono caput deste artigo não altera anaturezajurídicado cargo de
provimento em comissão de Diretor e de Diretor-Adjunto, sujeitando-se o seu ocupante à
exoneração ou destituição, antes de Írndo o período.

§ 2' Será pemritida uma úrnica rccondução para o período imediatamente subsequente.

Art. 5" ,A Sccretaria Mr"rnicipal de Educaçáo - SEMEC providenciarápara que todos os
Diretores e os l)iletores-Adjuntos assinem um Contrato de Gestão, que conterá cláusulas pré-
estabelecidas, relativas às competôncias na gestão administrativa, pedagógica e financeira, além
de outras decorrentes do exercício do cargo.

Parágrafo único. A execução do Contrato de Gestão será acompanhada e avaliada pela
Secretaria Municipal de Educação ao final de cada ano letivo.

Art. 6" Caberá ao Diretor a escolha de I (um) Secretário para a Unidade de Ensino, cargo
comissionado de livre nomeação e exoneração, observando os seguintes requisitos mínimos:

I - possuir ensino médio completo;
II - possr"rir conhecimentos básicos de inÍbrmática, comprovados por meio de ceftificado ou

declaração do diretor atestando a capacidade do indicado para o fim;
III - disponibilidade para clnrpl'ir a jornada de 40 (quarenta) horas semanais;
IV - nâo possuir sentenÇa clinrinal condenatória transitada em julgado;
V - nâo possuir parentesco atc o segundo grau com o Diretor e Diretor Adjunto.

§ l" E vedacla a escolha cle professor ou pedagogo da Rede Pública Municipal de Ensino
para ocupar o cargo de Secretário da Unidade de Ensino, salvo nos casos de servidores inativos.

§ 2" Na ausôncia de qualquer um dos requisitos do caput deste artigo, a escolha cabeú à
Secretaria Mu'icipal de Educaçã" 
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ESTADO DO PIAUí

Gâmara Municipal de Teresina
cABTNETE DA pnesloÊNcn

A CAMARAMUNICIPAL DE TERESINA. LEI N" DE

APROVA:
Art,7" Excepcionalmente, caberá à Secretaria Municipal de Educação a indicação para os

cargos comissionados de Diretor e de Diretor-Adjunto das Escolas Municipais e dos Centros
Municipais de Educação Infantil - CMEIs, em que:

I - não houver candidato habilitado na Etapa I;
II - forom inauguradas apos a Seleção, nos termos desta Lei;
III - haja vacância do cargo clc Diretor e de Diretor-Adjunto.

ParágraÍb único. O prolissional indicado pela Secretaria Municipal de Educaçáo, para
exercer o calgo Diretor e de Diretor-Adjr"urto, deverá atender ao inciso I, do art. 2o e ao art. 3o

desta Lei, nrio ficando limitado, contudo, aos professores e pedagogos lotados na respectiva
Unidade de Irnsir-ro.

Art.8" O Poder Executivo Municipal regulamentaútestaLei naquilo que couber.

Art. 9" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. I{evogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei no 4.274, de
11.05.2012, c a Lei n" 5.301, de 30.10.2018.

Câmara Municipal de Teresina,09 de dezembro de2025.

DE

Vereadora I..BRNANDA GABRIELLY COSTA GOMES
1" Secretária

vere acr o ra ."r;{-l+{#is cAlrsro

Vcrciickrr ItINZO S ALENCAR SILVA
Presidente cler Municipal de Teresina
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